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ANEXO 2 

MODELOS DE FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DA OPÇÃO DE 
RECEBIMENTO DOS CRÉDITOS COM GARANTIA REAL, DOS CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS E DOS CRÉDITOS DE ME E EPP 

[Modelos de Formulário para Escolha da Opção de Recebimento dos Créditos com 
Garantia Real, Créditos Quirografários e dos Créditos de ME e EPP, nas páginas 

seguintes] 
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Formulário para escolha da forma de recebimento 

Credores com Garantia Real 

À Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. – Em Recuperação Judicial 

Endereço: Rua João Pinheiro, 146, 18º andar, Centro, Belo Horizonte, Minas 
Gerais 

A/C: Departamento Jurídico 

Telefone: + 55 31 2121.9609 

Fax: + 55 3121219550 

E-mail: recuperacao.judicial@mendesjunior.com.br 

mendesjr@procopiodecarvalho.com.br 

mendesjr@felsberg.com.br 

 

Nemer & Guimarães Advogados Associados 

Endereço: Rua Santa Rita Durão, 1143, 5º andar, Funcionários, Belo Horizonte, 
Minas Gerais. 

A/C: Dra. Maria Celeste Morais Guimarães 

Telefone: +55 31 32611716 

E-mail: mariaceleste@nemereguimaraes.adv.br 

 

Ref.: Comunicação de escolha da forma de recebimento dos Créditos – Plano de 
Recuperação Judicial da MJTE 

 

Prezados Srs., 

 

_________________________________________, inscrito no (  ) CPF/MF ou no (  ) 
CNPJ/MF sob o nº ________________________ (“Credor”), na qualidade de credor 
com garantia real da MJTE, vem, por meio da presente, em atendimento ao quanto 
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exposto na Cláusula 4.2 do plano de recuperação judicial da MJTE (“Plano”), declarar, 
para todos os fins e efeitos de direito, que elege receber seus créditos com garantia real, 
de acordo com a opção do Plano que assinala com um (“X”) abaixo: 

 

( ) Opção 1 de Pagamento dos Créditos com Garantia Real, prevista na 
cláusula 4.3. 

 

( ) Opção 2 de Pagamento dos Créditos com Garantia Real, prevista na 
Cláusula 4.4. 

 

 (     ) Pagamento de Credores com Garantia Real de pequeno valor, prevista na 
cláusula 4.5. 

 

O Credor declara-se ciente de todos os termos e disposições do Plano, e dos requisitos 
para serem elegíveis para a escolha de cada uma das opções. O Credor declara ciência, 
ainda, de que a opção feita neste ato é irrevogável, irretratável, final, definitiva e 
vinculante e que a opção feita de forma diversa do Plano acarreta no recebimento do seu 
Crédito nos termos da Opção 1 de Pagamento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Credor: 

Por seu representante legal: 

RG: 

CPF:  
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Formulário para escolha da forma de recebimento 

Credores Quirografários 

 

À Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. – Em Recuperação Judicial 

Endereço: Rua João Pinheiro, 146, 18º andar, Centro, Belo Horizonte, Minas 
Gerais 

A/C: Departamento Jurídico 

Telefone: + 55 31 2121.9609 

Fax: + 55 3121219550 

E-mail: recuperacao.judicial@mendesjunior.com.br 

mendesjr @procopiodecarvalho.com.br 

mendesjr@felsberg.com.br 

 

C/C Nemer & Guimarães Advogados Associados 

Endereço: Rua Santa Rita Durão, 1143, 5º andar, Funcionários, Belo Horizonte, 
Minas Gerais. 

A/C: Dra. Maria Celeste Morais Guimarães 

Telefone: +55 31 32611716 

E-mail: mariaceleste@nemereguimaraes.adv.br 

 

Ref.: Comunicação de escolha da forma de recebimento dos Créditos – Plano de 
Recuperação Judicial da MJTE 

 

Prezados Srs., 

 

_________________________________________, inscrito no (  ) CPF/MF ou no (  ) 
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CNPJ/MF sob o nº ________________________ (“Credor”), na qualidade de credor 
quirografário da MJTE, vem, por meio da presente, em atendimento ao quanto exposto 
na Cláusula 5.2 do plano de recuperação judicial da MJTE (“Plano”), declarar, para todos 
os fins e efeitos de direito, que elege receber seus créditos com garantia real, de acordo 
com a opção do Plano que assinala com um (“X”) abaixo: 

 

( ) Opção 1 de Pagamento dos Créditos Quirografários, prevista na cláusula 
5.3. 

 

( ) Opção 2 de Pagamento dos Créditos Quirografários, prevista na Cláusula 
5.4. 

 

 (     ) Pagamento de Credores Quirografários de pequeno valor, prevista na 
cláusula 5.5. 

 

O Credor declara-se ciente de todos os termos e disposições do Plano, e dos requisitos 
para serem elegíveis para a escolha de cada uma das opções. O Credor declara ciência, 
ainda, de que a opção feita neste ato é irrevogável, irretratável, final, definitiva e 
vinculante e que a opção feita de forma diversa do Plano acarreta no recebimento do seu 
Crédito nos termos da Opção 1 de Pagamento. 

Atenciosamente, 

 

Credor: 

Por seu representante legal: 

RG: 

CPF: 
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Formulário para escolha da forma de recebimento 

Credores de ME e EPP 

 

À Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. – Em Recuperação Judicial 

Endereço: Rua João Pinheiro, 146, 18º andar, Centro, Belo Horizonte, Minas 
Gerais 

A/C: Departamento Jurídico 

Telefone: + 55 31 2121.9609 

Fax: + 55 3121219550 

E-mail: recuperacao.judicial@mendesjunior.com.br 

mendesjr@procopiodecarvalho.com.br 

mendesjr@felsberg.com.br 

 

Nemer & Guimarães Advogados Associados 

Endereço: Rua Santa Rita Durão, 1143, 5º andar, Funcionários, Belo Horizonte, 
Minas Gerais. 

A/C: Dra. Maria Celeste Morais Guimarães 

Telefone: +55 31 32611716 

E-mail: mariaceleste@nemereguimaraes.adv.br 

 

Ref.: Comunicação de escolha da forma de recebimento dos Créditos – Plano de 
Recuperação Judicial da MJTE 

 

Prezados Srs., 

 

_________________________________________, inscrito no (  ) CPF/MF ou no (  ) 
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CNPJ/MF sob o nº ________________________ (“Credor”), na qualidade de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, credora da MJTE, vem, por meio da 
presente, em atendimento ao quanto exposto na Cláusula 6.2 do plano de recuperação 
judicial da MJTE (“Plano”), declarar, para todos os fins e efeitos de direito, que elege 
receber seus créditos com garantia real, de acordo com a opção do Plano que assinala com 
um (“X”) abaixo: 

 

( ) Opção 1 de Pagamento dos Créditos de ME e EPP, prevista na cláusula 6.3. 

 

( ) Opção 2 de Pagamento dos Créditos de ME e EPP, prevista na Cláusula 6.4. 

 

 (     ) Pagamento de Credores de ME e EPP de pequeno valor, prevista na 
cláusula 6.5. 

 

O Credor declara-se ciente de todos os termos e disposições do Plano, e dos requisitos 
para serem elegíveis para a escolha de cada uma das opções. O Credor declara ciência, 
ainda, de que a opção feita neste ato é irrevogável, irretratável, final, definitiva e 
vinculante e que a opção feita de forma diversa do Plano acarreta no recebimento do seu 
Crédito nos termos da Opção 1 de Pagamento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Credor: 

Por seu representante legal: 

RG: 

CPF:


